
LEI NQ 

Dep.Va1don Var3ão 
Estado de Mato Grosso D~Of .4/8/66 

2 636, de 3 de agôsto de 1 966. 

Eleva a Escola Normal Regional 
lladre Marta Ceruti ,de Barra do 
Garças a categoria de Escola 
Normal do segundo ciclo. 

• . 
Paço saber que a Assembléia Leg~slativa do Estado d~ 

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1Q - A Escola Normal Regional Madre llarta C~ 

·ruti, de Barra do Garças é elevada a 'categoria de Escola No~ 

mal do 2Q ciclo, com a mesma denominação e o mesmo quadro t~ 

cional. 

Artigo 2Q - A Secretaria de Educação e Cultura adota -
rá as providências necessárias à transtormação estabelecida 

na presente lei. 

Artigo 3Sl - Esta lei entrará em vigôr na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 3; 

145Q da Independência e 78Q da República. 

... 
de agosto de 1 966, 


